
REQUERIMENTO
(Do Sr. Deputado Glauber Braga)

Requer  a  realização  de  audiência
pública  para  debater  a  definição  da
agenda  de  vacinação  de  toda  a
categoria de trabalhadores portuários,
já  contemplados  na  lista  de
prioridades  de  vacinação  contra  a
COVID-19 do Governo Federal. 

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do artigo  24, inciso
III, artigo 117, inciso VIII e artigo 255 do Regimento Interno da Câmara
dos  Deputados,  ouvido  o  Plenário  dessa  Comissão,  seja  realizada
Audiência  Pública  para  debater  a  inclusão  de  toda  a  categoria  de
trabalhadores   Portuários  na  lista  de  prioridades  de  vacinação  do
Governo Federal, com os seguintes convidados da sociedade  civil: 

 José Adilson Pereira – Presidente da Federação Nacional dos
Estivadores (FNE);

 Eduardo Lírio  Guterra  – Presidente da Federação Nacional
dos Portuários;

 Mário  Teixeira  -  Federação  Nacional  dos  Conferentes  e
Consertadores de Carga e Descarga, Vigias Portuários Trabalhadores de
Bloco,  Arrumadores  e  Amarradores  de  Navios,  nas  Atividades
Portuárias;

 João Renato Silva Nunes – Mestrando da UNIFESP Campus
Baixada Santista e Estivador;

 Marcelo Queiroga – Ministro da Saúde.
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JUSTIFICATIVA

Conforme  Circular  assinada  pela  Federação  Nacional  dos
Estivadores (FNE), Federação Nacional dos Portuários (FNP) e Federação
Nacional dos Conferentes e Consertadores de Carga e Descarga, Vigias
Portuários  e Trabalhadores de Bloco,  Arrumadores  e Amarradores de
Navios (FENCCOVIB), verifica-se a necessidade de definição de agenda
para  a  vacinação  contra  a  COVID-19  de  toda  a  categoria  de
trabalhadores portuários, já inseridos na lista de grupos prioritários do
governo federal. 

E isso porque, em que pese o Governo Federal ainda não tenha
divulgado uma previsão de datas para o início da vacinação desse grupo
prioritário, os trabalhadores das categorias relacionadas às atividades
portuárias vêm vivenciando nos portos do país um clima de instabilidade
diante do alto risco de contágio a que se expõem. Até porque, ainda que
cumpram todos os protocolos de prevenção contra o Coronavírus nos
portos públicos e terminais privados,  o contato diário  com diferentes
tripulações,  bem  como  a  manipulação  de  cargas  e  superfícies  de
embarcações  denotam  cotidianamente  a  possibilidade  de  surtos  de
contaminação  em  seus  locais  de  trabalho.  Soma-se  também  à
indefinição  de  agenda  para  a  vacinação,  a  ausência  de  auxílios  ou
indenização compensatória a esses profissionais, que engloba inclusive
trabalhadores avulsos. 

Assim, ainda que as organizações sindicais acima mencionadas
estejam empenhadas na manutenção regular dos serviços portuários,
mostra-se imprescindível o acolhimento das aflições levantadas por tais
trabalhadores, que vêm desempenhando suas funções em grande clima
de tensão, sobretudo face à indefinição da agenda de vacinação. Diante
disso, solicita-se às deputadas e deputados deste colegiado a aprovação
do  presente  requerimento  para  que  se  promova  audiência  pública,
colocando-se em discussão a definição de uma agenda de vacinação
para referidos profissionais. 

Rio de Janeiro, 31 de março de 2021.

GLAUBER BRAGA
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